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II Autqriza O Municlpio de Manoel Viana

a Receber Valores Por Conta da Pres-

tação de Contas do Munic!pio de Ale-

grete e Dá Outras providências",

\, Prefeito MUnicipal de Manoel Viana -Rs
Saber em Disposto no art. 56 da Lei Orgânica

., que a Câmara aprovou e Eu Sanciono a
Presente Lei.,

Art. 12 - Fica autorizado o Executivo Municipal a receber o valor

de R$ 6.945,00 (seis mil, novessentos e quarenta e cinco

reais), referente a receita do Municipio Emancipado rece-

bido pela área transmitida ap Municipio de Manoel Viana.

Art. 2Q ;.- Os valoreS constantes no artigo 1 Q referen-se a Receita no

periodo de 20 de março de 1992 à 1 Q de janeiro de 1993, nos.
termos do procedimento determinado pela Lei nQ 9.070, de 02

de amio de 1990.

Aí't. 3Q - Será dado quitação a Divida do Municipio de Alegrete no mo~

mento em que for efetuado o pagamento ao Municipio e compro-
vado via documentos. -

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vi-

gor na data de sua publicação.

Manpe1 Víana, 27 de d~embro d~ 1996.

(_r..\J~\~1ft.tt:J--~
Leo Durlo

Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal dc Manoel Viana
"Manoel Viana r1.1mO ao futuro"
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JUSTIFICATIVA:

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores:

Tem por finálidade este Projeto de Lei o acerto de contas entre o

Munic{pio de Manoel Viana e Municipio de Alegrete, referente a área

de 63,2 Km2 , transmitidos por conta da Emancipação Poli tico-Aminis-

trativa. Deacoroo com Ia Portaria nQ 015/95 pela qual foi designada

a Comissão Representativa do Municlpio, o acerto de contas foi feito

e aceito pelos membros desta Comissão, conforme atas anexas.

Certos da atençaã de Vossas Senhorias, solictamos apreciação em re-

gime de urgência.

.~

RUA WALTER JOBIL'v1, 171 CEP 97.640.000 Fones: (055) 2óB -114U -lltiU. ]:144 -12:1U
Gabineta Prefeito 256 1122 -Praia Rainha do Sol 256 1222

Prefeito Municipal.


